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'Prefeitura da Edtància de Ó. ]o~ dúd Campod 

tdtado dl! Ódo P aulo 

Em de de 195 

L E I N Q 566 

la Câmara J'unicipal de São José dos Campos decre
ta e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

krtigo lQ - Fica a Prefeitura da Estância autor! 
zada a conceder um auxÍlio na i mportância de ~~ 250 . 000 , 00 (duzent os 
e cir..quenta mil cruzeiros), à Guarda T~oturna desta cidade . 

brtigo 2Q - Para atender ao disposto no artigo 
l Q desta lei fica anulada na importância de r. ... 250 . 000 , 00 (duzen -
tos e cinquenta mil cruzeiros), a verba 361/8-87- 2 - ~aterial Per-
manente . 

~rtiFao 3Q - 6 valor do presente crédito será co
berto com os recu~sos provenientes da anulação de que trata o arti
go anterior . 

Artigo 4Q - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposi qÕes em contrário . 

A ~ , 

Prefeitura da Es t ancia de Sao Jose dos Campos , en 
21 de agosto de 1958. 

Registrada e publicdda na Secção do Expediente e 
Pessoal, aos vinte e um de agosto de mil novecentos e cinqucnta e 
oito . 

~!·achado 
Chefe da S . E. P. 


